
Of. nº 679/GP.                Paço dos Açorianos, 18 de setembro de 2009. 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 
 
 
 
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa 

colenda Câmara o presente Projeto de Lei Complementar que “Dispõe 
sobre a acessibi l idade orientada pelo desenho universal no Município 
de Porto Alegre, insti tui  o Plano Diretor de Acessibi l idade de Porto 
Alegre, que estabelece normas gerais e cri térios básicos, para a 
promoção da acessibil idade das pessoas com def ic iência ou com 
mobi lidade reduzida.” 

Este Projeto de Lei Complementar tem como objeto 
estabelecer normas gerais e cri térios básicos para a promoção da 
acessibil idade das pessoas com defic iência ou com mobil idade 
reduzida no Município de Porto Alegre.  

Inic ialmente, é importante destacar o que é um Plano 
Diretor de Acessibi l idade:  

O Plano Diretor de Acessibi l idade (PDAc) é o 
disposit ivo legal que estabelece condicionantes e diretr izes para 
projetos,  intervenções urbaníst icas e no sistema de transporte, com 
cr itér ios especí f icos de acessibi l idade.  

Garante o direito pleno de ir  e v ir,  orientado pelo 
desenho universal,  para pessoas com def ic iência (PcDs) ou com 
mobi lidade reduzida.  

Identi f ica as necessidades de adequações do meio 
físico,  nos novos projetos e intervenções de médio e longo prazo, os 
quais contr ibuirão para a qual i f icação progressiva e integrada dos 
espaços públ icos e pr ivados, de uso colet ivo, garant indo a 
incorporação do desenho universal.  

 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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Cria cri tério de integração e identi f icação com o tema 
proposto entre todos os projetos e programas, tanto do poder públ ico 
quanto da iniciat iva privada,  para a total  valorização e implantação da 
Acessibi l idade Universal. Estabelece forma e organiza a part icipação 
dos diversos segmentos envolv idos no processo. 

Promove a t ransversalidade das informações sobre 
acessibil idade no Município de Porto Alegre,  para subsidiar as decisões 
inst i tucionais e que também v iabi l izem transparência destas decisões à 
sociedade. 

A acessibi l idade não se restringe às pessoas com 
deficiência, usuários de cadeiras de rodas, pessoas com perda de v isão 
ou audição,  parc ial  ou total,  mas também às pessoas idosas,  obesas,  
gestantes,  com estatura baixa acentuada ou com mobil idade 
momentaneamente reduzida.  A part i r do Censo do IBGE do ano de 
2000, por amostragem, ident i f icam-se em Porto Alegre cerca de 
200.000 (duzentas mil) PcDs, e mais 12% (doze por cento) da 
população total  é considerada idosa.  Só esses números já ev idenciam 
que mais de 1/3 (um terço) da população do Município tem alguma 
dif iculdade sensorial , motora ou intelectual. 

Por ocasião do início da reaval iação do Plano Diretor 
de Desenvolv imento Urbano e Ambiental de Porto Alegre (pr imeiro 
semestre de 2007 e ainda t ramitando no Legis lat ivo Municipal),  
observa-se a fal ta de abordagem das questões de acessibil idade e de 
mobi lidade urbana, que têm como objetivo geral  qual if icar a c irculação 
e o transporte urbano, propic iando deslocamentos na cidade e 
atendendo às dist intas necessidades da população. Porém, não pode 
ser uma abordagem genérica e conceitual.  Deve ser uma 
regulamentação especí f ica das questões de acessibi l idade urbanística,  
sua impl icação na acessibi l idade arquitetônica,  de t ransporte e de 
comunicação das pessoas com def iciência pautada pelas diretrizes do 
desenho universal. 

A part ir  do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, que regulamenta as Leis Federais nº 10.048,  de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas 
que especif ica,  e nº 10.098,  de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e cri térios básicos para a promoção da 
acessibil idade das pessoas com defic iência ou com mobil idade 
reduzida e dá outras prov idências,  o entendimento do que é 
acessibil idade passa do indiv idual para o coletivo,  do conceito para o 
direito do ser humano e do mínimo para o universal. 

Quando da real ização da I  Conferência Nacional dos 
Direi tos da Pessoa com Defic iência,  aprovou-se a proposta de que, em 
municípios com mais de 20 mil  habitantes,  deveriam os executivos 
municipais trabalhar o tema acessibi l idade com a atenção merecida.  
Porto Alegre traz o di ferencial  – retorna a essa abordagem na II  
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Conferência Munic ipal dos Direitos das Pessoas com Def iciência e 
rat i f ica a necessidade de cr iação do PDAc. Nesse mesmo encontro, foi  
assinado o compromisso com a Agenda Social  para as PcDs junto com 
a Coordenaria Nacional para Integração da Pessoa com Def iciência 
(CORDE) e este Executivo revelou-se pragmático na condução dessas 
questões. 

Nas mais de 30 reuniões que envolveram desde a 
cr iação do Grupo de Trabalho de Acessibi l idade (Portar ia nº 45, de 6 
de abri l de 2009; e Portar ia nº 97, de 29 de maio de 2009),  passando 
por encontros com os conselhos de prof iss ionais e de classes, com os 
moradores das maiores regiões de Porto Alegre e,  f inalmente,  em 
Audiências Públ icas,  discut iu-se ampla e detalhadamente uma proposta 
ímpar, sem simi lar no Brasi l – eis um Projeto de Lei e Estudo inédito 
para capitais e grandes c idades do país. 

Tomou-se como ponto de part ida (base) o Estudo e 
Diagnóst ico das Condições de Acessibi l idade de Porto Alegre 
(Novembro, 2008) realizado pela Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 
da PUCRS (FAUPUCRS),  por sua notór ia especial ização,  e a 
necessidade das PcDs, ev idenciadas através da ouv idoria da 
Secretar ia Especial de Acessibi l idade e Inclusão Social  (SEACIS),  além 
de demandas coletadas em outros ambientes de discussão sobre o 
tema. 

Com o apoio do Governo Federal,  at ravés do 
Ministér io das Cidades e sua Secretaria de Mobi lidade Urbana, 
juntamente com nossos próprios recursos,  t ivemos o suporte f inanceiro 
para o desenvolv imento da proposta,  tanto na coleta inicial de dados,  
quanto na sua elaboração substancial . Ev idencia-se, então,  o total  
interesse dos entes federativos na questão e se cumprem as metas 
propostas quando o Município adere à Campanha Nacional de 
Acessibi l idade, que tem como tema e objetivo:  Acessibi l idade,  s iga 
essa idéia.  

O tema acessibi l idade,  nesta proposta,  renova 
conceitos,  acompanha a atual legis lação, garante sua perenidade 
através do capítulo que t rata da revisão de outros instrumentos legais 
no município e debate uma questão em especial para Porto Alegre:  a 
Rota Acessível.  Um projeto que remete a um plano que contempla as 
necessidades das PcDs e é tecnicamente exequível,  tendo um texto 
com l inguagem de fáci l compreensão e,  ao mesmo tempo, detalhado e 
objetivo.  

Na expectat iva de que o presente Projeto de Lei 
Complementar seja, em um breve espaço de tempo, apreciado e votado 
por essa colenda Câmara, renovo-lhe meus votos de admiração e 
apreço.  

 
Atenciosamente, 
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José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/09. 
 
 
 

Dispõe sobre a acessibil idade 
or ientada pelo desenho universal no 
Município de Porto Alegre,  inst i tui o 
Plano Diretor de Acessibi l idade de 
Porto Alegre, que estabelece normas 
gerais e cri térios básicos,  para a 
promoção da acessibil idade das 
pessoas com defic iência ou com 
mobi lidade reduzida.  

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art . 1º  Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições 

desta Lei Complementar,  sempre que houver interação com a matéria 
nela disposta:  

 
I  – a aprovação de projetos de natureza arquitetônica,  

urbanística,  paisagíst ica,  de transporte,  em especial  a implantação e o 
ordenamento dos elementos de urbanização, bem como a execução de 
qualquer t ipo de obra, permanentes ou temporárias, quando tenham 
dest inações pública,  coletiva e privada nos espaços externos de uso 
comum; 

 
I I  – a aprovação de projeto complementar de s inal ização 

ambiental  nos espaços externos de uso comum; 
 
I I I  – a outorga de concessão, permissão, autor ização ou 

habi l i tação de qualquer natureza;  e 
 
IV – a aprovação de projetos de natureza arquitetônica,  

urbanística,  paisagíst ica e de transporte,  com a uti l ização de recursos 
públ icos,  por meio de qualquer instrumento,  tais como convênio,  
acordo,  ajuste,  contrato ou simi lar. 

 
Art . 2º  Considera-se,  para os efei tos desta Lei 

Complementar:  
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I – pessoa com defic iência é a que possui l imitação ou 
incapacidade para o desempenho de at iv idade e se enquadra nas 
seguintes categorias: 

 
a) def iciência f ís ica:  al teração completa ou parcial  de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função f ís ica,  apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia,  
monoplegia,  monoparesia, tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia,  amputação ou ausência de membro,  
paral isia cerebral ,  nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida,  exceto as deformidades estét icas e as que não produzam 
dif iculdades para o desempenho de funções;  

 
b) defic iência audit iva:  perda bi lateral,  parc ial  ou total ,  de 

quarenta e um decibéis (dB) ou mais,  aferida por audiograma nas 
frequências de 500Hz (quinhentos hertz), 1.000Hz (mi l  hertz), 2.000Hz 
(dois mi l hertz) e 3.000Hz (três mi l  hertz); 

 
c) def ic iência v isual: cegueira,  na qual a acuidade v isual é 

igual ou menor que 0,05 (zero vírgula zero cinco) no melhor olho,  com 
a melhor correção óptica;  a baixa v isão,  que s ignif ica acuidade v isual 
entre 0,3 (zero v írgula t rês) e 0,05 (zero v írgula zero c inco) no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
medida do campo v isual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o  

(sessenta graus); ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores;  

 
d) defic iência mental : funcionamento intelectual 

signi f icativamente inferior à média,  com manifestação antes dos 18 
(dezoito) anos e l imitações associadas a 2 (duas) ou mais áreas de 
habi l idades adaptativas,  tais como: 

 
1. comunicação; 
 
2. cuidado pessoal;  
 
3. habi l idades sociais; 
 
4. ut i l ização dos recursos da comunidade; 
 
5. saúde e segurança;  
 
6. habi l idades acadêmicas; 
 
7. lazer;  e 
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8. trabalho;  
 
e) deficiência múlt ipla:  associação de duas ou mais 

deficiências;  e 
 
I I  – pessoa com mobi l idade reduzida, aquela que,  não se 

enquadrando no conceito de pessoa com defic iência, tenha,  por 
qualquer motivo, di f iculdade de movimentar-se, permanente ou 
temporariamente,  gerando redução efet iva da mobil idade, f lexibi l idade,  
coordenação motora e percepção. 

 
Parágrafo único.   O disposto no inc.  I I  do art . 2º apl ica-se,  

ainda,  às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,  
obesos, gestantes, lactantes e pessoas com cr iança de colo.  
 

Art . 3º  Serão apl icadas sanções administrat ivas e cíveis 
cabíveis, prev istas em lei ,  quando não forem observadas as normas 
desta Lei Complementar.  

 
Art . 4º  O Conselho Munic ipal dos Direi tos da Pessoa com 

Defic iência (COMDEPA),  ent idades de c lasse e as organizações 
representat ivas de pessoas com def ic iência terão legi t imidade para 
acompanhar e sugerir  medidas para o cumprimento dos requisi tos 
estabelecidos nesta Lei Complementar.  

 
Art . 5º  Os locais com dest inação públ ica, colet iva ou 

privada deverão disponibi l izar acesso às áreas de atendimento às 
pessoas com deficiência ou com mobi lidade reduzida, inc lusive nos 
espaços externos de uso comum. 
 

Art . 6º  O atendimento nos espaços externos de uso comum 
dos locais com destinação públ ica ou colet iva às pessoas de que t rata 
o art . 2º,  compreende t ratamento di ferenciado e atendimento imediato.  

 
§ 1º  O tratamento di ferenciado inclui,  dentre outros:  
 
I  – disponibil idade de área especial para embarque e 

desembarque de pessoa com def ic iência ou com mobi l idade reduzida;  
 
I I  – sinalização ambiental ; 
 
I I I  – divulgação, em lugar de fáci l  identi f icação, do direi to de 

atendimento prior itár io das pessoas com def ic iência ou com mobil idade 
reduzida; e 
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IV – admissão de entrada e permanência de cão-guia ou 

cão-guia de acompanhamento junto de pessoa com deficiência ou de 
treinador, observadas as disposições do Decreto Federal nº 5.904, de 
21 de setembro de 2006.  

 
§ 2º  Entende-se por imediato o atendimento prestado às 

pessoas referidas no art.  2º, antes de qualquer outra,  depois de 
concluído o atendimento que estiver em andamento, observado o 
disposto no inc.  I  do parágrafo único do art . 3º da Lei Federal nº 
10.741,  de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).  

 
§ 3º  Nos serv iços de emergência de atendimento à saúde, a 

prioridade confer ida por esta Lei Complementar f ica condic ionada à 
aval iação médica em face da grav idade dos casos a atender. 

 
§ 4º  Os órgãos, empresas e insti tuições refer idos no 

“caput” do art . 5º devem possuir , pelo menos,  um telefone de 
atendimento para comunicação com e por pessoas com def iciência 
audit iva. 

 
§ 5º  Cabe às empresas concessionárias e permissionárias 

responsáveis pelos serv iços de transporte coletivo assegurar o 
treinamento dos profissionais que trabalham nesses serv iços, por 
inst i tuições devidamente habil i tadas,  para que prestem atendimento 
priori tário às pessoas com defic iência ou com mobil idade reduzida.  
 

CAPÍTULO I I 
DO ZONEAMENTO 

 
Art . 7º  Para f ins de cumprimento desta Lei Complementar 

f ica adotado o zoneamento ut i l izado para a elaboração do levantamento 
no documento Estudo e Diagnóst ico das Condições de Acessibil idade 
de Porto Alegre,  de 30 de novembro de 2008 (Anexo 1):  

 
a) Área Central:  com l imites definidos pela I  Perimetral , Av .  

Mauá, Av . Presidente João Goulart,  Av . Loureiro da Si lva,  Av . Eng. Luiz 
Englert,  Av . Paulo Gama, Rua da Conceição e div idida em 4 (quatro) 
quadrantes definidos pelos eixos da Av . Borges de Medeiros e Rua 
Duque de Caxias,  a saber: Quadrante Q1 – Noroeste; Quadrante Q2 – 
Nordeste; Quadrante Q3 – Sudoeste;  Quadrante Q4 – Sudeste; e 

 
b) demais Áreas do Município : Setor Q5 – com l imites 

definidos entre a I e II  Perimetrais; Setor Q6 – com limites definidos 
entre a I I  e I I I  Perimetrais; Setor Q7 – com l imites def inidos pela I I I  
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Perimetral  e Rua Anita Garibaldi;  Setor Q8 – com l imites def inidos a 
part i r da II I  Perimetral ,  Rua Anita Garibaldi  e Av . Bento Gonçalves;  
Setor Q9 – definido a part i r da I II  Perimetral , Av . Bento Gonçalves e 
l imites do Município; Setor Q10 – def inido pelo Bairro Restinga;  Setor 
Q11 – def inido pelos Bairros Belém Novo e Lami; Setor Q12 – def inido 
pela I lha da Pintada.  

 
Parágrafo único.  As novas conf igurações e intervenções 

propostas para o espaço urbano, não contemplados neste zoneamento,  
serão regradas por esta Lei Complementar. 
 

CAPÍTULO I II  
DA ACESSIBILIDADE 

 
Art . 8º  Para os f ins de acessibil idade,  nesta Lei 

Complementar,  considera-se: 
 
I  – acessibil idade: condição para ut i l ização, com segurança 

e autonomia,  total  ou assist ida,  dos espaços,  mobi l iários e 
equipamentos urbanos,  do acesso às edif icações, dos serv iços de 
transporte e dos disposit ivos, sis temas e meios de comunicação e 
informação, por pessoa com defic iência ou com mobi lidade reduzida;  

 
I I  – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que l imite ou 

impeça o acesso, a l iberdade de mov imento, a c irculação com 
segurança e a possibi l idade das pessoas se comunicarem ou terem 
acesso à informação, classif icadas em: 

 
a) barreiras urbaníst icas:  as existentes nas v ias públicas e 

nos espaços de uso públ ico; 
 
b) barreiras nas edif icações:  as existentes no entorno das 

edif icações de uso públ ico, colet ivo e privado, nos espaços externos de 
uso comum; 

 
c) barreiras nos t ransportes: as existentes nos serv iços de 

transportes; e 
 
d) barreiras nas comunicações e informações:  qualquer 

entrave ou obstáculo que di f icul te ou impossibi l i te a expressão ou o 
recebimento de mensagens por intermédio dos disposit ivos,  meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa,  bem como aqueles 
que di f icul tem ou impossibi l i tem o acesso à informação; 
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III  – elemento de urbanização: mobil iár io urbano, 
construções efêmeras e qualquer componente das obras de 
urbanização, tais como os referentes à pavimentação, saneamento,  
dist ribuição de energia elétrica, i luminação públ ica, abastecimento e 
dist ribuição de água, paisagismo e os que mater ializam as indicações 
do planejamento urbaníst ico;  

 
IV – s inal ização ambiental:  sistemas de elementos de 

informação que uti l izam os meios v isual,  tát i l e sonoro em 
conformidade com a Norma Brasi leira (NBR 9050),  da Associação 
Brasi leira de Normas Técnicas (ABNT) e demais referências normativas 
e legais v inculadas ao tema acessibil idade;  

 
V – ajuda técnica:  os produtos,  instrumentos,  equipamentos 

ou tecnologias adaptados ou especialmente projetados para melhorar a 
funcionalidade da pessoa com defic iência ou com mobil idade reduzida,  
favorecendo a autonomia pessoal,  total  ou assist ida; 

 
VI  – edif icações de uso público:  aquelas administ radas por 

entidades da administração pública,  direta e indireta,  ou por empresas 
prestadoras de serv iços públ icos e dest inadas ao públ ico em geral ; 

 
VI I – edif icações de uso coletivo: aquelas dest inadas às 

at iv idades de naturezas comercial ,  hoteleira,  cul tural , esport iva,  
f inanceira, turíst ica, recreativa, social , religiosa, educacional, industr ial 
e de saúde, inclusive as edif icações de at iv idades da mesma natureza;  

 
VI II  – edif icações de uso pr ivado:  aquelas dest inadas à 

habitação,  que podem ser c lassi f icadas como unifamil iar,  mult i famil iar e 
unifamil iar em condomínio habitacional; 

 
IX – desenho universal: concepção de espaços, artefatos e 

produtos que v isam atender simultaneamente todas as pessoas, com 
diferentes característ icas antropométricas e sensoriais,  de forma 
autônoma, segura e confortável,  const ituindo-se nos elementos ou 
soluções que compõem a acessibi l idade;  

 
X – rota acessível: percurso de interl igação contínua,  

sinal izada e s istêmica entre os elementos que compõem a 
acessibil idade,  dest inada à circulação de pessoas compreendendo 
espaços externos de uso comum, especif icados nesta Lei 
Complementar,  em pelo menos um de seus acessos ou entradas; 
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XI – faixa de elementos de urbanização: área da calçada 
dest inada a implantação de elementos de urbanização, mediante a 
autorização do Poder Públ ico;  

 
XI I – piso tát i l:  piso caracterizado pela di ferenciação de cor,  

textura, mater ial , forma, determinado a consti tuir av iso ( tát i l  de alerta) 
ou guia (tát i l direcional)  perceptível  por pessoas com deficiência v isual;  

 
XI II  – adaptado:  espaço,  edif icação, serv iços de transporte,  

elemento de urbanização cujas característ icas or iginais foram alteradas 
posteriormente para serem acessíveis, em conformidade com as 
normas da ABNT, v inculadas ao tema da acessibi l idade;  

 
XIV – adequado: espaço, edif icação,  serv iços de transporte,  

elemento de urbanização cujas característ icas foram originalmente 
planejadas para serem acessíveis, em conformidade com as normas da 
ABNT, v inculadas ao tema da acessibi l idade; 

 
XV – calçada: parte da v ia, normalmente segregada e em 

nível di ferente, não destinada à c irculação de veículos,  reservada ao 
trânsito de pessoas e,  quando possível, à implantação de elementos de 
urbanização em compatibi l idade com o Código de Trânsito Brasi leiro 
(CTB);  e 

 
XVI – passeio:  parte da calçada ou pista de rolamento,  

neste úl t imo caso separado por pintura ou elemento físico,  l ivre de 
interferências destinada à c irculação exclusiva de pessoas e,  
excepcionalmente, de c ic l is tas em compat ibi l idade com o CTB. 

 
Art . 9º  A formulação, implementação e manutenção das 

ações de acessibi l idade atenderão às seguintes premissas básicas: 
 
I  – a pr iorização das necessidades,  a programação em 

cronograma e a reserva de recursos para a implantação das ações;  e 
 
I I  – o planejamento,  de forma continuada e art iculada,  entre 

os setores envolv idos.  
 

CAPÍTULO IV 
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE URBANÍSTICA E 

SUA IMPLICAÇÃO NA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA 
E PAISAGÍSTICA 

 
Seção I  

Das Condições Gerais 
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Art . 10.  Na promoção da acessibil idade, serão observadas 

as regras gerais prev istas nesta Lei Complementar, complementadas 
pelas normas técnicas da ABNT, demais referências normat ivas e 
legais v inculadas ao tema acessibil idade.  

 
Art . 11.  A concepção e a implantação dos projetos 

urbanísticos, arquitetônicos,  paisagísticos e de elementos de 
urbanização, devem atender aos princípios do desenho universal,  em 
conformidade com as normas técnicas da ABNT, e as regras contidas 
nesta Lei Complementar e demais referências normat ivas e legais 
v inculadas ao tema acessibi l idade. 

 
Art . 12.   Em qualquer intervenção nas v ias,  praças,  

logradouros, parques, verdes complementares,  próprios municipais e 
demais espaços de uso públ ico, o Poder Públ ico e as empresas 
concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos serv iços 
garantirão o l ivre t rânsito e a c irculação de forma segura das pessoas 
em geral , especialmente das pessoas com def ic iência ou com 
mobi lidade reduzida,  durante e após a sua execução, em conformidade 
com as normas técnicas da ABNT e demais referências normativas 
v inculadas ao tema acessibi l idade,  na legis lação especí f ica e nesta Lei 
Complementar,  observadas as disposições do art.  11,  § 1º, do Decreto 
Federal nº 5.296,  de 2 de dezembro de 2004.  

 
Parágrafo único.   Excepcionalmente, face às característ icas 

do logradouro,  poderão a Secretaria Municipal de Obras e Viação 
(SMOV),  a Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMAM), a 
Secretar ia de Planejamento Munic ipal (SPM) e a Secretaria Municipal 
da Cultura (SMC) aprovar a construção de rampa na calçada bem como 
a construção de degraus, quando a incl inação longitudinal for superior 
a 5% (c inco por cento), em conformidade com a NBR 9050. 

 
Art . 13.  A construção, reforma, reconstrução, transladação 

ou ampl iação nos espaços externos de uso comum das edif icações de 
uso público ou coletivo, ou a mudança de dest inação para estes t ipos 
de usos,  deverão ser executadas de modo que sejam adequadas ou 
adaptadas à pessoa com  def iciência ou com mobi lidade reduzida, em 
conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais referências 
normativas e legais v inculadas ao tema acessibil idade. 

 
Parágrafo único.  Deve ser observado e conf irmado o 

cumprimento das regras de acessibi l idade, prev istas nesta Lei 
Complementar para emissão de carta de "habite-se", para concessão 
ou renovação de alvará de funcionamento ou outro l icenciamento,  
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quando t iverem sido emit idos anteriormente às exigências de 
acessibil idade prev istas nesta Lei Complementar.  

 
Art . 14.  As edif icações existentes que sofrerem reforma ou 

outras intervenções que modif iquem a condição de acessibi l idade no 
passeio,  deverão ser l icenciadas pela SMOV e acompanhadas da 
Anotação de Responsabil idade Técnica (ART) e,  após conclusão,  
cert if icados pela Secretaria Especial  de Acessibi l idade e Inclusão 
Social  (SEACIS). 
 

Seção I I 
Das Condições Especí ficas 

 
Art . 15.  A implantação de elementos de urbanização, de 

que trata o art . 8º, inc. I I I ,  desta Lei Complementar,  deve ser executada 
mediante a autorização do Poder Públ ico de acordo com o que 
determina esta Lei Complementar e demais referências normat ivas e 
legais  vinculadas ao tema acessibil idade. 

 
Art . 16.  Todos os elementos de urbanização existentes,  

impossibi l i tados de relocal ização imediata,  a f im de v iabil izar a faixa 
acessível, deverão ser s inal izados de acordo com o que determina esta 
Lei Complementar e demais referências normativas e legais  v inculadas 
ao tema acessibi l idade.  

 
Art . 17.   A SMAM, ao estabelecer a sistemát ica de 

arborização e rearborização nos espaços públicos, deverá revisar e 
monitorar periodicamente,  respeitando o planejamento da área e a 
acessibil idade,  em conformidade com esta Lei Complementar e demais 
referências normat ivas e legais  v inculadas ao tema acessibi l idade.  

 
Art . 18.   Os semáforos para pedestres instalados nas v ias 

públ icas deverão,  após anál ise técnica do órgão competente,  estar 
equipados com mecanismo que sirva de guia ou or ientação para a 
travessia de pessoa com def iciência v isual,  deficiência física ou com 
mobi lidade reduzida em todos os locais onde a intensidade do f luxo de 
veículos, de pessoas ou a periculosidade na v ia assim determinarem.  

 
Art . 19.  A construção de edif icações de uso privado 

mult ifamil iar e unifamil iar em condomínio habitacional e a construção,  
ampl iação ou reforma de edif icações de uso coletivo devem atender 
aos preceitos da acessibi l idade na interl igação de todas as partes 
abertas de uso comum, conforme os padrões das normas técnicas da 
ABNT e demais referências normativas e legais v inculadas ao tema 
acessibil idade.  
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Art . 20.  A construção, ampliação ou reforma de edif icações 

de uso públ ico deve garant ir  acesso ao seu interior, preferencialmente 
pela entrada principal,  l ivre de barreiras e de obstáculos que impeçam 
ou di f icul tem a sua acessibil idade.  

 
Parágrafo único.   No caso das edif icações de uso públ ico já 

existentes, pelo menos um dos acessos ao seu interior deverá ser 
adaptado,  conforme disposto no “caput”, para garantir acessibi l idade às 
pessoas com def iciência ou com mobi l idade reduzida.  

 
Art . 21.   Na construção, ampl iação ou reforma das 

edif icações de uso públ ico ou de uso colet ivo,  os desníveis das áreas 
de c irculação externas serão transpostos por meio de rampa ou 
equipamento de deslocamento vert ical , quando não for possível outro 
acesso mais cômodo para pessoa com defic iência ou com mobil idade 
reduzida, conforme estabelecido nas normas técnicas da ABNT e 
demais referências normat ivas e legais v inculadas ao tema 
acessibil idade.  

 
Art . 22.  Nos estacionamentos de uso públ ico ou de uso 

coletivo,  serão reservados, pelo menos,  2% (dois por cento) do total  de 
vagas para veículos que t ransportem pessoa com def ic iência definidas 
nesta Lei Complementar, sendo assegurada, no mínimo, 01 (uma) vaga, 
em locais próximos à entrada ou ao disposit ivo de deslocamento 
vert ical  das edif icações,  de fácil  acesso à circulação de pessoas,  com 
especif icações técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido 
nas normas técnicas da ABNT e demais referências normat ivas e legais 
v inculadas ao tema acessibi l idade. 

 
Art . 23.  Nos espaços externos de acesso às edif icações de 

uso públ ico ou de uso coletivo, é obrigatória a existência de s inal ização 
ambiental  para orientação de pessoas com def iciência, em 
conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais referências 
normativas e legais v inculadas ao tema acessibil idade. 
 

Seção II I  
Da Acessibi l idade aos Bens Culturais Imóveis 

 
Art . 24.   A el iminação, redução ou superação de barreiras 

na promoção da acessibi l idade aos bens de interesse sociocultural ,  
deverão ser preferencialmente solucionadas pela entrada principal e 
submetidas a exame e aprovação da Equipe do Patrimônio Histórico e 
Cultural  (EPAHC), da SMC. 
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CAPÍTULO V 

DA ROTA ACESSÍVEL 
 

Art . 25.   A Rota Acessível deverá ser planejada e 
implantada nos projetos e obras de caráter públ ico e coletivo,  
compatibil izando todos os elementos de urbanização def inidos nesta 
Lei Complementar, desobstruída de elementos de urbanização ou 
quaisquer outras interferências.  

 
Parágrafo único.   Caberá à SEACIS analisar periodicamente 

os projetos elaborados para toda a extensão da área urbana do 
município,  acompanhando sua implantação,  v isando garant ir uma 
sistemát ica de ordenação da rota acessível exclusiva para c irculação 
de pessoas sobre as calçadas,  largos,  praças, parques, verdes 
complementares, or las e outros atrat ivos turíst icos, junto a c iclov ias e 
v ias,  atendendo legis lações especí f icas à acessibi l idade da ABNT e 
regras gerais prev istas nesta Lei Complementar. 

 
Art . 26.   Quando da elaboração, construção,  ampl iação ou 

reforma da rota acessível deverão ser considerados, na análise dos 
projetos e na v istor ia, os i tens que interl igam as v ias com o sistema de 
transporte rodov iário, c ic lov iário,  aquav iário, metroferroviário,  
aerov iário e outros,  bem como seus respectivos elementos,  para o uso 
das pessoas com segurança e autonomia. 

 
Art . 27.  A SEACIS or ientará a implantação dos pisos táteis 

de alerta e direcional nas calçadas.  
 
§ 1º  Fica a cargo do proprietário do imóvel a adaptação dos 

pisos táteis de alerta e direcional nas calçadas existentes ou 
adequação de novas, sua l igação com a rota acessível e a 
responsabil idade pela manutenção preventiva e permanente na 
extensão de toda a frente do lote.  

 
§ 2º  A responsabi l idade pela adequação ou adaptação e 

pela manutenção preventiva e permanente das calçadas e passeios em 
praças,  parques, verdes complementares,  largos e próprios municipais,  
será da SMOV e da SMAM. 

 
Art . 28.  As calçadas deverão obedecer aos padrões 

cont idos nas normas da ABNT e demais referências normat ivas e legais 
v inculadas ao tema acessibi l idade. 
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§ 1º  Os mater iais para a pavimentação,  reforma ou 
ampl iação de calçadas,  inc lusive os de revest imento, deverão garant ir  
superfíc ie antiderrapante, com característ icas mecânicas de 
resistência,  com nivelamento uniforme e que seja de fácil  substi tuição e 
manutenção, cert i f icado por órgão competente, observando as 
condições e a predominância do mater ial no local.  

 
§ 2º  Para garant ir o estabelecido no “caput”, poderá ser 

modif icado o formato original da calçada.  
 
§ 3º  É vedado o emprego de elementos construt ivos sob a 

forma de degraus, rampas, canaletas para escoamento de água, 
obstáculos, entre outros elementos de urbanização definidos nesta Lei 
Complementar que possam obstruir a cont inuidade e c irculação de 
pessoas nos passeios de calçadas, verdes complementares,  próprios 
municipais e demais espaços de uso públ ico e v ias. 

 
§ 4º  Admite-se a inc linação t ransversal da superf íc ie da 

calçada até 3% (três por cento). 
 
§ 5º  A decl iv idade t ransversal da calçada em relação ao 

meio f io poderá ser modif icada,  mediante autorização da SMOV e da 
SMAM, quando se referem a ajuste face a topografia local, desde que 
atenda as especif icações da Rota Acessível descri tas nesta Lei 
Complementar.  

 
§ 6º  No Centro Histórico (área central),  o revest imento da 

calçada é obrigatório conforme descri to no § 1º, desde que atendido o 
cont ido no art.  24.  

 
§ 7º  Para projetos de urbanização v inculados a Área 

Especial  de Interesse Social  I  (AEIS I ), a cri tério do Departamento 
Municipal de Habitação (DEMHAB) as calçadas poderão ser revest idas,  
conforme descri to no § 1º.  

 
§ 8º  As calçadas dos terrenos não edif icados,  s i tuados em 

logradouros que possuam meio f io deverão ser pav imentadas pelo 
proprietário conforme descri to no § 1º. 
 

Seção I  
Dos componentes 

 
Art . 29.  A rota acessível,  em conformidade com os Anexos 

2 a 8,  integrantes desta Lei Complementar, é composta dos seguintes 
elementos: 
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I  – meio f io, cordão ou guia: f i le ira de pedra de cantaria ou 

concreto que serve de remate à calçada da rua,  separando a mesma da 
pista de rolamento,  canteiros centrais, interseções, onde se torne 
necessário à ordenação do tráfego, cumprindo importante função de 
segurança, além de orientar a drenagem superf ic ial ; 

 
I I  – faixa acessível: área destinada à l ivre circulação de 

pessoas,  desprov ida de obstáculos, elementos de urbanização, 
vegetação, rebaixamento de meio f io fora dos padrões de 
acessibil idade,  para acesso de veículos,  ou qualquer outro t ipo de 
interferência permanente ou temporária; 

 
I I I  – faixa de acesso e serv iço:  área eventualmente 

remanescente da calçada localizada entre a faixa acessível e o 
al inhamento predial , este, autorizado pelo órgão competente; 

 
IV – faixa para elementos de urbanização: área local izada 

junto ao meio f io, dest inada à instalação de equipamentos, vegetação,  
arborização e outras interferências,  tais como l ixeiras,  postes,  de 
sinal ização, i luminação públ ica e eletric idade,  rebaixamento de meio f io 
para acesso de veículos em edif icações,  entre outros,  distr ibuída 
longitudinalmente à calçada, podendo ser descontinua e a sua 
dimensão deve f icar entre o mínimo de 1,00m (um metro) e o máximo 
de 2,50m (dois ví rgula c inquenta metros);  

 
V – rebaixos ou elevação de calçada para pessoas:  

incl inação da superfície de piso,  longitudinal ao sent ido de 
caminhamento,  onde se considera rebaixos ou elevação aqueles cuja 
decl iv idade seja igual ou superior a 5% (c inco por cento), que deverão 
ser implantados e executados conforme especif icação da Norma 
Brasi leira (NBR 9050),  bem como as determinações que seguem: 

 
a) f iquem alinhados entre si  quando local izados em lados 

opostos da v ia; 
 
b) f iquem local izados nas esquinas, nos meios de quadra e 

nos canteiros div isores de pista; 
 
c) mantenham incl inação constante e não superior a 8,33% 

(oi to v írgula tr inta e três por cento),  sempre que houver c irculação de 
pessoas na direção do f luxo, junto a travessias sinal izadas com ou sem 
faixa,  com ou sem semáforo; 
 

d) sejam executados os rebaixamentos da largura total  da 
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calçada em 1,50m (um vírgula cinquenta metros) no seu sent ido 
longitudinal e com rampas laterais com inclinação máxima de 8,33% 
(oi to ví rgula t rinta e t rês por cento), onde a largura da calçada não for 
sufic iente para acomodar o rebaixamento e a faixa acessível;   

 
e) sejam executados com superfície regular,  contínua,  

antiderrapante, resistente à intempérie e que não permitam 
deformações permanentes quando submetidas à apl icação de carga de,  
no mínimo, 250kg (duzentos e c inquenta qui logramas); 

 
f ) sejam sinal izados com piso tát i l  de alerta em todo o seu 

perímetro,  em cor contrastante, com largura mínima de 0,25m (zero 
vírgula v inte e cinco metros) e máxima de 0,50m (zero v írgula 
cinquenta metros);  e 

 
g) tenham inserido na sua rampa principal o símbolo 

internacional de acesso (pictograma branco sobre fundo azul);  
 
VI  – semáforo luminoso: disposit ivo luminoso para 

orientação das pessoas nas t ravessias de pistas de rolamento de 
veículos; e 

 
VI I – semáforo sonoro:  disposit ivo com botoeiras e sinal 

sonoro,  para orientação de uso de pessoas com defic iência v isual na 
travessia de pistas de rolamento de veículos.  

 
§ 1º  Os materiais ut i l izados na execução do meio f io,  

cordão ou guia, referidos no inc.  I ,  deverão satis fazer os requisi tos 
impostos pelas normas v igentes da ABNT e demais referências 
normativas e legais v inculadas ao tema da acessibi l idade. 

 
§ 2º  Os mater iais adotados para o piso da faixa acessível,  

refer idos no inc. I I ,  deverão atender as normas da ABNT e demais 
referências normativas e legais v inculadas ao tema acessibi l idade,  bem 
como o que determina o § 1º do art . 28 desta Lei Complementar,  
devendo atender as seguintes característ icas: 

 
I  – ter superfície regular, ser cont ínua e antiderrapante,  

mesmo sob exposições a intempéries,  não permit indo deformações; 
 
I I  – possuir largura mínima de 0,80m (zero v irgula oitenta 

metros) e máxima de 1,50m (um v irgula c inquenta metros),  observando-
-se a tabela do Anexo 8,  desta Lei Complementar;  

 
I I I  – ter o piso inc l inação transversal não superior a 3% (três 
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por cento);  
 
IV – ter incl inação longitudinal não superior a 5% (c inco por 

cento);  
 
V – ter na sua superfíc ie destaque v isual e tát i l ,  devendo 

ser por meio de cores e texturas táteis, juntas de di latação em relação 
às outras faixas da calçada;  
 

VI  – nas intervenções temporárias na faixa,  a mesma deve 
ser recomposta em toda a sua largura,  dentro da modulação or iginal,  
l iv re de emendas ou reparo de pav imento;  

 
VI I – ter, os pisos táteis de alerta e direcional, instalação 

em conformidade com a Norma Brasi leira (NBR 9050) e nas si tuações 
apresentadas nos Anexos 3 a 5 desta Lei Complementar; e 

 
VI II  – ter altura mínima l ivre de interferência de obstáculos 

aéreos de 2,10m (dois v irgula dez metros). 
 
§ 3º  Em calçadas que não possuam faixa de elementos de 

urbanização, referida no inc.  IV, ou que tenham dimensão inferior a 
2,50m (dois v irgula cinquenta metros), será admitida a instalação de 
abrigo de ponto de ônibus na faixa acessível, desde que este elemento 
não se caracter ize como barreira. 

 
§ 4º  A elevação das calçadas para pessoas,  referida no inc.  

V, poderá ser real izada quando conf irmada a interferência do 
revest imento da v ia sobre a mesma e somente se autor izada pelos 
órgãos competentes do município.  

 
§ 5º  O semáforo luminoso, referido no inc. VI , deverá ser 

instalado pela SMT ou pela EPTC, sob indicação e orientação da 
SEACIS, nos locais de grande f luxo de veículos e de pessoas, em 
conformidade com as normas da ABNT e demais normas especí f icas. 

 
§ 6º  O semáforo sonoro, referido no inc.  VI I,  deverá ser 

instalado pela SMT ou pela EPTC, sob indicação e orientação da 
SEACIS, nos locais de grande f luxo de veículos e de pessoas, com 
identi f icação e instruções em brai le, em conformidade com as normas 
da ABNT e demais normas especí f icas. 

 
Art . 30.  Os cruzamentos e as esquinas deverão permit i r  boa 

v is ibil idade e fáci l  ident if icação da sinal ização para l iv re passagem de 
pessoas,  nas faixas de t ravessia. 
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§ 1º  A distância para garant ir o que determina o “caput”,  

deverá ser de 7 (sete) metros,  medida a part i r do al inhamento predial  
transversal à v ia.  

 
§ 2º  Todos os equipamentos e elementos de urbanização 

deverão seguir  cr itér ios de localização de acordo com o tamanho e a 
inf luência na obstrução da v isibi l idade,  conforme normas da ABNT, do 
CTB e demais referências normativas e legais v igentes.  

 
Art . 31.  As t ravessias adequadas ou adaptadas a serem 

ut i l izadas na rota acessível deverão ser instaladas priori tariamente,  
nas seções da pista de rolamento,  junto a semáforos,  focos de 
pedestres, no prolongamento das calçadas e passeios, nas passarelas,  
nos parques, praças, canteiros, largos, v ias,  logradouros, verdes 
complementares, próprios munic ipais e demais espaços de uso público,  
em conformidade com as normas técnicas de acessibi l idade da ABNT, 
na legis lação específ ica e nesta Lei Complementar,  bem como as 
seguintes característ icas:  

 
I  – como faixa elevada no nível da calçada,  sobre a pista de 

rolamento, dev idamente sinal izada e decl iv idade transversal não 
superior a 3% (t rês por cento); ou 

 
I I  – como faixa no nível da pista,  deverá ser s inal izada com 

faixa de t ravessia de pessoas.  
 
§ 1º  Nos locais onde as característ icas ambientais e 

histór icoculturais sejam legalmente preservadas,  deve-se buscar o 
máximo grau de acessibi l idade com mínima intervenção, reportando-se 
ao Plano Diretor de Arborização Urbana (PDAU) de Porto Alegre,  da 
SMAM, ou às determinações da EPAHC. 

 
§ 2º  O revest imento dos pisos deverá observar o 

determinado nesta Lei Complementar e legis lações específ icas.  
 
§ 3º  Quando houver necessidade de transpor a pista de 

rolamento, em v ias não s inal izadas,  deverá ser implantada faixa de 
travessia de pedestres e s inalização, em conformidade com as normas 
da ABNT e demais referências normativas e legais v inculadas ao tema 
acessibil idade.  
 

CAPÍTULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE 
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Art . 32.  Para os f ins de acessibi l idade aos sistemas de 
transporte rodov iário, c ic lov iário,  aquav iário, metroferroviário,  
aerov iário e outros, consideram-se como integrantes desses serv iços 
os veículos, terminais,  estações,  pontos de parada, v ias principais,  
acessos e operação. 

 
Art . 33.  Os s istemas de transporte coletivo são 

considerados acessíveis quando todos os seus elementos são 
concebidos, organizados,  implantados e adaptados segundo o conceito 
de acessibil idade, garant indo o uso pleno com segurança e autonomia 
por todas as pessoas.   

 
Art . 34.   A infraestrutura de acesso ao transporte colet ivo 

deverá ser adequada ou adaptada e estar disponível para ser operada 
de forma a garant ir  o seu uso por pessoas com defic iência ou com 
mobi lidade reduzida, conforme modelo de referência do Anexo 7 desta 
Lei Complementar.  

 
Art . 35.   Os terminais, as estações e os pontos de parada 

deverão ser adequados ou adaptados, garantindo os meios de acesso e 
de ut i l ização devidamente sinalizados de acordo com o art.  8º, inc. IV,  
desta Lei Complementar,  para o uso das pessoas com def iciência ou 
com mobil idade reduzida, em conformidade com as normas da ABNT e 
demais referências normat ivas e legais v inculadas ao tema 
acessibil idade.  

 
Art . 36.   As empresas concessionárias e permissionárias e 

as instâncias públ icas responsáveis pela gestão dos serv iços de 
transportes colet ivos,  no âmbito de suas competências, deverão 
garantir a implantação das providências necessárias nas operações do 
sistema de t ransporte de forma a assegurar as condições de 
acessibil idade nos termos desta Lei Complementar, em conformidade 
com as normas da ABNT e demais referências normativas e legais 
v inculadas ao tema acessibi l idade. 
 

CAPÍTULO VII  
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
Art . 37.  A responsabi l idade pela adequação e adaptação 

por ocasião da aprovação de projeto de natureza arquitetônica,  
urbanística,  paisagíst ica, de elementos de urbanização e de transporte,  
quando tenham dest inações públ icas, privadas e colet ivas,  nas áreas 
externas,  no que se refere à acessibi l idade, f icará sob a 
responsabil idade técnica de prof iss ionais legalmente habi l itados para 
tal.  
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Parágrafo único.  As adaptações observarão o método de 

“Aval iação Pós-Ocupação”, com a apresentação prévia à SMOV, à 
SEACIS, à SPM, à SMT, à EPTC e à SMAM, e em se tratando de 
patrimônio,  a EPAHC/SMC, em suas competências específ icas, de um 
plano de real ização contendo, no mínimo, os seguintes i tens: 

 
a) caracterização do conjunto de espaços em questão e 

suas impossibi l idades de adaptação em conformidade com as normas 
técnicas da ABNT e demais referências normat ivas e legais v inculadas 
ao tema acessibi l idade; 

 
b) caracterização detalhada e cronograma de execução dos 

procedimentos de aval iação a serem implementados;  e 
 
c) Anotação de Responsabi l idade Técnica (ART),  

correspondente à ativ idade. 
 

CAPÍTULO VII I 
DA RESPONSABILIDADE DE FISCALIZAÇÃO 

 
Art . 38.   Para o cumprimento do que dispõe esta Lei 

Complementar,  f ica responsável a SEACIS, reportando-se aos demais 
órgãos municipais para as prov idências cabíveis.  
 

CAPÍTULO IX 
DAS PENALIDADES 

 
Art . 39.   O não cumprimento do disposto nesta Lei 

Complementar acarretará not i f icação escri ta, através da qual se dará 
conhecimento à parte responsável para que no prazo de 30 (t rinta) dias 
tome as providências ou medidas especif icadas, sob pena da aplicação 
das seguintes penal idades:  

 
I  – multa de 500 UFMs (Unidades Financeiras Munic ipais),  

na pr imeira inf ração;  
 
I I  – multa de 1.000 UFMs, na segunda infração;  
 
I I I  – multa em dobro do valor da multa prev ista,  

progressivamente, a part i r da terceira inf ração, inc lusive,  para 
edif icações de uso privado; e 

 
IV – suspensão de permissão, concessão ou l icença de 

funcionamento a part i r da terceira inf ração, inc lusive. 



 23

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art . 40.  Os programas e projetos municipais de 
desenvolv imento urbano, de urbanização, de revi tal ização, de 
recuperação ou de reabi l i tação incluirão ações dest inadas à adaptação 
e adequação exigidas nesta Lei Complementar.  

 
Art . 41.  As intervenções orientadas pelo zoneamento 

disposto no art.  7º deverão atender aos cri térios de prior idade definidos 
pela Comissão Técnica de Acessibil idade (CTAc),  coordenada pela 
SEACIS.  

 
Art . 42.   Orientam-se por esta Lei Complementar,  para 

efei to de criação ou atualização: 
 
I  – o Plano Diretor de Desenvolv imento Urbano e Ambiental  

(PDDUA) e Planos Diretores de Trânsito e Transporte;  
 
I I  – o Código de Obras, Código de Postura,  a Lei de Uso e 

Ocupação do Solo e a Lei do Sistema Viário; 
 
I I I  – os estudos prévios de impacto de v izinhança;  
 
IV – as ativ idades de f iscal ização e a imposição de sanções,  

incluindo a v igilância sanitár ia e ambiental ; 
 
V – a previsão orçamentária e os mecanismos t ributários e 

f inanceiros ut i l izados em caráter compensatór io ou de incent ivo; e 
 
VI  – demais instrumentos legais v igentes no município 

v inculados ao tema acessibi l idade. 
 
Parágrafo único.   Os instrumentos legais,  os estudos e 

ações ci tadas nos incs. deste art igo terão prazo de 2 (dois) anos para 
serem revisados ou implementados conforme determina esta Lei 
Complementar.  

 
Art . 43.   Fica cr iada a Comissão Técnica de Acessibil idade 

(CTAc), coordenada pela SEACIS, composta por 1 (um) representante 
t i tular e 1 (um) suplente dos seguintes órgãos: 

 
I  – Secretaria Especial  de Acessibi l idade e Inclusão Social  

(SEACIS);  
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I I – Secretaria Munic ipal do Meio Ambiente (SMAM); 
 
I I I  – Secretaria Munic ipal de Turismo (SMTUR);  
 
IV – Secretaria Munic ipal da Produção, Indústria e Comércio 

(SMIC); 
 
V –  Secretaria Municipal dos Transportes (SMT) e Empresa 

Públ ica de Transporte e Circulação (EPTC); 
 
VI  – Secretaria do Planejamento Munic ipal (SPM); 
 
VI I – Secretaria Munic ipal de Obras e Viação (SMOV); 
 
VI II  – Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB); 
 
IX – Equipe do Patrimônio Histórico e Cultural (EPAHC), da 

Secretar ia Munic ipal da Cultura (SMC); 
 
X – Departamento Munic ipal de Água e Esgotos (DMAE); 
 
XI  – Departamento Municipal de Esgotos Pluviais (DEP); e 
 
XI I – Departamento Munic ipal de Limpeza Urbana (DMLU). 
 
§ 1º  Os cri térios dispostos no art . 42,  a análise das 

propostas de revisão desta Lei Complementar,  as proposições e 
desenvolv imento de estudos referentes ao tema acessibi l idade e os 
casos omissos f icarão a cargo desta Comissão. 

 
§ 2º  Quando necessário, os demais órgãos da 

administração direta,  indireta e fundacional serão conv idados a 
part ic ipar das discussões da CTAc. 

.  
§ 3º  As inst i tuições da sociedade c iv i l poderão ser 

conv idadas a part icipar das discussões inerentes ao tema. 
 
Art . 44.  O Chefe do Poder Executivo Munic ipal designará,  

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da v igência desta Lei 
Complementar,  os representantes do Município na CTAc. 

 
Art . 45. Todas as matér ias pert inentes ao funcionamento da 

CTAc serão disciplinadas pelo seu Regimento,  a ser elaborado no 
prazo de 60 (sessenta) dias após a posse. 
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Art . 46.  Integram esta Lei Complementar os Anexos 1 a 8.  
 
Art . 47.   O Execut ivo Munic ipal informará aos proprietár ios 

ou responsáveis pelos imóveis públ icos ou privados acerca da 
incidência da Rota Acessível sobre calçadas ou passeios,  
determinando prazo de 6 (seis) meses para adequação ou adaptação 
dos mesmos. 

 
Parágrafo único.   A execução da Rota Acessível deverá ser 

objeto de mit igação, contrapart ida ou ambas,  na anál ise de 
empreendimentos pela Comissão de Anál ise Urbanística e 
Gerenciamento (CAUGE). 

 
Art . 48.  Os proprietários ou responsáveis pelos imóveis,  

públ icos ou privados,  com ou sem edif icações, terão o prazo de 18 
(dezoito) meses,  exceto o que determina o art . 47,  para proceder as 
adequações ou adaptações necessárias, a part ir  da data da publicação 
desta Lei Complementar.  

 
Art . 49.   Esta Lei Complementar entra em vigor na data da 

sua publ icação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
 
 

José Fogaça,  
Prefeito.  


